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ouroRcA DE uso DE RECURSo uÍoRtco N" 2su2024

o INSTITUTo oe rRomçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM. no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei estadual no i.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de l6 de .junho de 2009. regula:nentada pela portaria normatira
SEMA/IPAAMn'l2de20ianeiro2017.concedeaoutorgadedireitodeusoderecursohídrico
a:

INTEREssADo: Carauari Participações Ltda.

E\*DEREÇ0 PARA coRRf,spor-DÊNcta: Av. Djalma Batista, n' 1661 , Sala 403, BloCo B,
Tower Millenium Center, Chapada, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 47.736.978/0001-80 , INscRrÇÀo EsTADIAL:

Forr: (11)98458-3881 pRocEssoNo: 01957012023-25

E - MArL: michellepgtlopes@hotmail.com

ArrvrDADE: Captação de Agua Subterrânea por Poço Tubular

Co:!DrÇóES DE Uso E lrrERvE\ÇÃo

LocALrzAÇÃo DÀ ArrvrDADE: Rodovia AM 363, km 1 10, Lote 607 A, Gleba Madrubá, nas
coordenadas geográÍicas 02044'06,00'S e 58002'07,00"O, ltapiranga-AM.

FrNÀLTDADE: Abastecimento lndustrial.

DArA DE pERFrrRrÇÃo uo poÇo: 18t12t23 a 01101t2024 Pnolunoroaor, '127,00 metros

Aer iFERo: Alter do Cháo

FoRlrAÇÃo: Alter do Chão.

SrrlrAÇÀo Do poÇo: Bombeando vAzÀo DE BolrBEAirroxro 1nr/H): 1 8,1 5 m'/h

Penio»o DE BouBEAuENro: 04 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE vALIDADE DESTA OUTOnca: 05 AXOS

\ten ao:
À outorga de direilo de uso de Íecursos hidricos e o ato administÍalivo mediaDte o qual o podeÍ público oulorga lc ll niio-
estâdo ou Distrilo FedeÍal ) faculla ao outorgado (rcqucrente) o direilo de uso dos recursos hidricos- por lenlpo deterrrrinailo
liste ato admlnisúativo contém em seu \'aÍso 08 obrigaçôca do outorgado.
A outorga de direito de uso de recursos hidricos nào subslitui o licencianrenro anlblental da ali!idadc.

^ 
cobÍança pelo uso de recursos hidÍicos seÍii íealizadâ após a fixaçào de valores de acordo coID An 25 da Lci t rhdual

Manaus-AM, 1 0 OUT
Plano Estadual de Recursos Hidricos

m4
3. !67 de 27,'08/2007 com base no

Rosa Ma te liveira Geissler
Técnica

z,r."amsovbr
twrtter com/lpaamAM l
rnstagram com/@tpaamam
facebook com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.âm. gov.br

Fone.(g2) 21235721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050430 - Manaus/AM

Juliano Marcos te de Souzâ
Diretor P id"nt"

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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OBRIGAÇOES DO OUTORGADON" 29U2024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicaçâo sob a responsabilidade do outorgado. devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

processo n" 019570/2023-25.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem

que caiba indenização a qualquer título. além das situações previstas na legislação
peninente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificaçào que alterem as condições outorgadas de' 
forma permanente ou temporári4 deverá ser objeto de outro requeÍimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil. penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde. ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresenlar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises Íisico-quimicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM. conr
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERI{.
semestralmente. '


